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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 075, DE 24 DE JULHO DE 2024

“ D e s t i t u i  m e m b r o  d o
Conselho  Tutelar”

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO,  que o  Sr.  FÁBIO HENRIQUE DE
LIMA, solicitou sua “exoneração” da função de Conselheiro
Tutelar, conforme requerimento protocolado sob o nº 2525,
Livro 33, Fls. 62, de 18 de julho de 2024,

D E C R E T A:
Artigo 1º – Fica destituído a partir de 31 de julho de

2024,  da  função  de  Conselheiro  Tutelar,  o  Sr.  FÁBIO
HENRIQUE LIMA, empossado através de Decreto nº 010,
de 17 de janeiro de 2024.

Artigo 2º – Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 500, DE 23 DE JULHO DE 2024
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Conceder promoção por tempo de serviço

aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, de
acordo com o art. 143 da Lei Municipal Complementar nº
13/94, alterada pela Lei Municipal Complementar nº 29/99,
a  partir  de  01  de  julho  de  2024,  ficando  enquadrados  nas
referências a seguir:
Nome Cargo Referência

Osvaldir dos Santos Operador de Pá Carregadeira II 14-J

Elaine Renata Ferreira Macedo Psicóloga 32-D

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

*republicada por ter saído com incorreções

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 66/2024

Contratante: Município de Santo Anastácio.
Contratado: FNC CONSTRUTORA LTDA – ME
Objeto: Construção de prédio para instalação de um

centro de referência especializado de assistência social -
CREAS.

Valor Total: R$ 490.840,00 (quatrocentos e noventa
mil, oitocentos e quarenta reais)

Assinatura: 18/07/2024
Vigência: 16 (dezesseis) meses
Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 03/2024

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Chamamento – Súmula – Pregão Eletrônico nº

16/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS  PARA O MUNICÍPIO
DE SANTO ANASTÁCIO.

ABERTURA/SESSÃO: 07/08/2024 às 08:30h.
O  Edital  estará  à  disposição  dos  interessados  no

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://scpi.santoanastacio.sp.gov.br/comprasedital/,  no
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, sito
na Rua Barão do Rio Branco, 220, centro, ou solicitar pelo
e-mail:  licitacaosantoanastacio@gmail.com.  Informações
pelo  tel.(18)  3263-9425.

Santo Anastácio, 25 de julho de 2024.
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Outros Atos
Outros Atos
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 342f-b6bd-4776-6050

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
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de 2024.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE SANTO
ANASTACIO (CNPJ 54279666000150) em 26/07/2024 às 08:05:19 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC DIGITALSIGN RFB G3 | Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
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